Projeto de Lei nº 76/2010

Dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá outras providências.

Art. 1º - A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito é o órgão encarregado de exercer as competências do artigo 24, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º - Compete a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito exercer as atividades de engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, educação de trânsito, controle e análise de estatística conforme exigido na Resolução nº 106/99-CONTRAN.

Art. 3º - A estrutura da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito está prevista na estrutura da Prefeitura do Município de Cordeirópolis e será regulamentada por meio de regimento interno, especificando as atribuições e responsabilidades do órgão.

Art. 4º - Cabe ao responsável pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito atuar com autoridade de trânsito municipal.

Art. 5º - A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, atendendo ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro-CTB.

Art. 6º - Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações –JARI vinculada a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito.

Art. 7º - A JARI terá regimento próprio regulamentado através de decreto municipal, observado o disposto no inciso VI, do art. 12, do CTB e apoio administrativo e financeiro da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito.

Art. 8º - Compete a JARI:


I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;


II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;


III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações sobre os problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente.
Art. 9º - A JARI será composta por três membros titulares e respectivos suplentes, sendo:


  I – 1 (um) representante do órgão que impôs a penalidade;


II – 1 (um) representante indicado pela entidade representativa da sociedade ligada a área de trânsito.


III - 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito com no mínimo nível médio;

§ 1º - A nomeação dos três titulares e dos respectivos suplentes será efetivada pelo Prefeito deste Município;

§ 2º - O mandato dos membros da JARI terá duração de dois anos, permitida recondução.

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal.

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de 
de 2010; 112 do Distrito e 63 do município

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 043/2010
Cordeirópolis, 1º de dezembro de 2010.


Excelentíssimo Senhor Presidente:


A proposição de lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência a fim de se submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá outras providências, e foi motivada pelas seguintes razões:


O presente Projeto de Lei visa adequar a legislação municipal às mais recentes resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, que estabelecem diretrizes para criação das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI. Instituindo assim, um procedimento padrão aos Municípios brasileiros.


As JARI são órgãos colegiados, componentes do Sistema Nacional de Trânsito, responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito ou rodoviários.


Como é do conhecimento dos nobres Vereadores, o Município dispõe de convênio com a Secretaria da Segurança Pública objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Transito Brasileiro. 


Contudo, a JARI é de fundamental importância para o perfeito andamento dos processos, e para que eventuais multas aplicadas possam ser efetivamente revertidas para os cofres públicos municipais, após o devido julgamento de eventuais recursos.


O presente projeto é um dos requisitos essenciais para a integração do Município de Cordeirópolis ao Sistema Nacional de Trânsito, o que possibilitará autonomia municipal nas questões de trânsito. Dessa forma, apresentamos o importante projeto e contamos com o exame e a aprovação deste Nobre Legislativo.


Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua analise de que uma Casa de Leis, onde se aflora a seriedade, o cuidado, a preocupação com o interesse público.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular assunto. 


Finalizando, solicitamos à Colenda Câmara a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em caráter de urgência.


Valemo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Exmo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

